
 

 

Rua Fritz Von Lutzow, n° 217 
Centro – Baixo Guandu – Espírito Santo 
CEP 29730-000 – Tel/Fax: (27) 3732-8900 

 

MENSAGEM Nº 66/2025. 

Encaminho à elevada apreciação de Vossas Excelências o incluso Projeto 

de Lei que “autoriza, em caráter excepcional, a concessão de parcela extra de 

auxílio-alimentação aos servidores públicos da Administração Direta do 

Município de Baixo Guandu/ES, no mês de dezembro de 2025, e dá outras 

providências”. 

A proposta legislativa ora apresentada insere-se em uma política de 

valorização do servidor público municipal, entendendo-se que a qualidade dos 

serviços prestados à população está diretamente relacionada às condições 

materiais e ao reconhecimento institucional conferidos àqueles que, diariamente, 

executam as políticas públicas no território de Baixo Guandu. Ao longo do 

exercício de 2025, a Administração Municipal contou com o empenho e a 

dedicação dos servidores, que, mesmo diante de desafios orçamentários, 

aumento de demanda por serviços públicos e necessidade de constante 

adaptação a rotinas administrativas, mantiveram o compromisso com a 

eficiência, a legalidade e o atendimento adequado ao cidadão. 

Nesse contexto, a concessão de uma parcela extra de auxílio-

alimentação, correspondente, em termos práticos, ao pagamento em dobro do 

benefício no mês de dezembro de 2025, configura medida de justiça e 

reconhecimento, ao mesmo tempo em que respeita os marcos da 

responsabilidade fiscal. O auxílio-alimentação encontra-se atualmente fixado em 

R$ 208,36 (duzentos e oito reais e trinta e seis centavos) por servidor, de modo 

que, com a aprovação do presente Projeto de Lei, será autorizada a concessão 

de uma parcela adicional nesse mesmo valor, totalizando R$ 416,72 

(quatrocentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos) no mês de dezembro 

do corrente ano. 

É importante esclarecer que não se está diante da instituição de uma nova 

vantagem permanente nem de reajuste geral de vencimentos, mas de benefício 

de caráter pontual, restrito ao exercício de 2025, vinculado à mesma natureza 

jurídica do auxílio-alimentação já previsto na legislação municipal nº3.109/2022. 

Do ponto de vista social e econômico, a medida apresenta dupla 

finalidade. No plano individual, auxilia o servidor na complementação de seu 
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orçamento doméstico em período tradicionalmente marcado por elevação de 

despesas familiares, tais como gastos com alimentação, confraternizações, 

aquisição de presentes, viagens e preparação para o início do ano letivo 

seguinte. No plano coletivo e local, a injeção desse recurso adicional na 

economia do Município tende a beneficiar diretamente o comércio guanduense, 

em especial o setor alimentício e varejista, que se vê fortalecido com o 

incremento de circulação de renda, gerando reflexos positivos sobre a 

arrecadação e a atividade econômica local. 

Cumpre ressaltar que a Administração somente pôde propor tal medida 

após criteriosa análise da situação fiscal do Município e da compatibilidade da 

despesa com os limites impostos pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), bem como com a Lei Orçamentária Anual e com o 

planejamento fixado na Lei de Diretrizes Orçamentárias. A Secretaria Municipal 

de Administração, juntamente com a Secretaria Municipal de Finanças procedeu 

às projeções de impacto e concluiu pela viabilidade da concessão da parcela 

extra, sem comprometer o equilíbrio orçamentário e financeiro, nem os 

percentuais legais de despesa com pessoal. Por essa razão, o Projeto de Lei 

estabelece que as despesas decorrentes de sua aplicação correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas na legislação municipal vigente, 

admitindo suplementação, se necessária, sempre em observância aos 

parâmetros legais. 

Não menos relevante é o aspecto institucional e motivacional da proposta. 

A concessão de parcela extra de auxílio-alimentação, ainda que de natureza 

excepcional, traduz mensagem clara de respeito, valorização e reconhecimento 

da Administração para com o seu quadro de servidores. Esse gesto contribui 

para o fortalecimento do clima organizacional, para o aumento da motivação e 

para a fidelização de profissionais qualificados no serviço público, fatores que, 

em última análise, revertem em melhora da prestação de serviços à comunidade. 

Ao valorizar o servidor, o Município valoriza, de forma mediata, o próprio cidadão 

que dele depende para ver suas demandas atendidas. 

Ressalte-se, ainda, que o tratamento conferido pelo Projeto é isonômico, 

alcançando os servidores da Administração Direta, inclusive ocupantes de 
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cargos em comissão e contratados por tempo determinado para atender a 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, desde que 

satisfeitas as condições legais. Dessa forma, evita-se discriminação injustificada 

entre categorias de agentes, respeitando-se o princípio constitucional da 

isonomia e preservando-se a coerência da política de pessoal do Município. 

Do ponto de vista da competência legislativa, a iniciativa encontra amparo 

na autonomia municipal assegurada pela Constituição Federal e pela Lei 

Orgânica Municipal, cabendo ao Chefe do Poder Executivo propor projetos que 

versem sobre criação, concessão e organização de vantagens e benefícios a 

servidores, observadas as balizas constitucionais, legais e orçamentárias. A 

presente proposição, portanto, harmoniza-se com o ordenamento jurídico 

vigente, atuando em área típica de discricionariedade administrativa, voltada ao 

atendimento do interesse público local. 

Em síntese, o Projeto de Lei ora encaminhado reúne três pilares 

fundamentais: (a) a valorização concreta do servidor público municipal, com 

reforço eventual de seu auxílio-alimentação em período de maior demanda 

financeira; (b) o respeito rigoroso à responsabilidade fiscal e ao equilíbrio das 

contas públicas, mediante previsão de retorno ao valor ordinário a partir de 2026 

e delimitação da natureza excepcional da parcela extra; e (c) o estímulo à 

economia local, pela natural repercussão do incremento de renda na circulação 

de bens e serviços no comércio de Baixo Guandu. 

Diante de todo o exposto, certo de que a matéria atende ao interesse 

público, está em consonância com a legislação aplicável e representa medida 

equilibrada de valorização do servidor, submeto o presente Projeto de Lei à 

apreciação dessa Colenda Câmara Municipal, contando a Administração com a 

costumeira sensibilidade e apoio dos Nobres Vereadores para sua aprovação. 

Renovo, ao ensejo, protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, aos 

quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.  

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI 2025 

 

“CONCEDE PARCELA EXTRA DO BENEFÍCIO 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO À TÍTULO DE 13º 

SALÁRIO, A SER QUITADA NO MÊS DE 

DEZEMBRO DE 2025.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Espírito 

Santo, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que a Câmara Municipal de Baixo Guandu – ES APROVOU e ele 

SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, excecionalmente, no 

mês de dezembro do ano de 2025, a conceder, uma parcela extra de auxílio 

alimentação, correspondente à 13º (decimo terceiro) parcela do benefício, aos 

servidores públicos da Administração Pública Direta do Município de Baixo 

Guandu/ES, inclusive àqueles ocupantes de cargos em comissão e contratados 

por tempo determinado para atender a necessidades temporárias de excepcional 

interesse público, desde que satisfeitas as condições legais. 

Parágrafo Único. O valor atual do benefício corresponde a R$ 208,36 

(duzentos e oito reais e trinta e seis centavos), devendo a parcela extra ser 

ofertada aos beneficiários neste mesmo valor, totalizando o montante de 

R$ 416,72 (quatrocentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos), a ser 

adimplido no mês de dezembro do ano em curso (2025). 

 Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2026, o valor do auxílio-alimentação 

retornará ao montante fixado pela Lei Ordinária Municipal nº 3.109, de 

09/03/2022, atualmente correspondente a R$ 208,36 (duzentos e oito reais e 

trinta e seis centavos). 

Art. 3º As despesas e encargos decorrentes desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas na legislação municipal 

vigente, suplementadas, se necessário. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, aos 

quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.  

 

 

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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